
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Aquisição de 07 aparelhos de ar condicionado – de 36 mil BTU’s-  PISO TETO- Frio tensão nominal de 

220 volts, controle remoto total com display, que contempla todas as funções do aparelho, Swing ajuste 

automático da direção com fluxo de ar, regulagem de velocidade da ventilação em 3 níveis (alta, Media, 

Baixa), função timer (programação para desligar e ligar automaticamente) Selo PROCEL de consumo de 

energia, Certificado do Inmetro. 

1.1  

 

Item Descrição Quant.  Unit.  Total 

1 

Aparelhos de ar condicionado – de 36 mil BTU’s-  PISO 

TETO- Frio tensão nominal de 220 volts, controle 

remoto total com display, que contempla todas as 

funções do aparelho, Swing ajuste automático da 

direção com fluxo de ar, regulagem de velocidade da 

ventilação em 3 níveis (alta, Media, Baixa), função 

timer (programação para desligar e ligar 

automaticamente)Selo PROCEL de consumo de 

energia, Certificado do Inmetro. 

 

7 un  

  Total  
  

  
 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA- Em virtude do alto índice de temperatura não podemos mais protelar 

diante da necessidade das unidades que estão sem aparelho de ar condicionado. Temos 

empresa ganhadora do item, mas a mesma se recusa a fazer a entrega do produto. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Aquisição está fundamentada na Lei Federal n. 14133/21 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Além das previsões constantes neste termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem: 

4.1.1 O prazo para a entrega do equipamento é de até 05 (cinco) dias a contar do 

recebimento da nota de empenho, em remessa única; 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 Local de entrega: ESCOLA EM. IVONE DINIZ JUNQUEIRA - AV VN 5 –IRLANDINO  NETO 

SANDOVAL- BAIRRO VIDA NOVA 

5.2  



5.3 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a CONTRATANTE/PREFEITURA/SECRETARIA, através do responsável, o 

direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias, ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

 

5.4 Fica reservado à CONTRATANTE em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto considerado insatisfatório em quaisquer das análises, será automaticamente 

recusado. 

 

5.5 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

5.5.1 PROVISORIAMENTE. No prazo de 30 (trinta) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e/ou fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

do produto ofertado, com as especificações constantes neste termo de referência, 

e similaridade com a amostra aprovada no certame, quando for o caso. 

5.5.1.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste termo de referência, e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

5.5.1.2 DEFINITIVAMENTE. No prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto, e consequente 

aceitação pelo setor requisitante. 

5.5.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida, 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.5.2 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto, a que se refere este 

termo de referência de acordo estritamente com as especificações aqui elencadas, 

sendo de sua inteira responsabilidade, a substituição do mesmo quando constatado 

no seu recebimento, não estar em conformidade com as referidas características e 

especificações. 

 

5.5.3 No que tange aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente 

definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Receber o objeto deste certame licitatório, no prazo e condições estabelecidas no termo 

de referência e seus anexos. 

 

6.2 Verificar, minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 



6.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído ou corrigido. 

 

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

gestor e fiscal especialmente designado. 

 

6.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e seus anexos. 

 

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de 

referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos e local constantes no termo de referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, 

fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade; 

 

7.1.1.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a retirada dos materiais adquiridos, do 

veículo de transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou 

pessoas para este fim. A descarga do veículo será feita no Almoxarifado da 

Secretaria da Educação, ou em outro local definido previamente pela 

Administração, no perímetro urbano do Município de Barretos. 

 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90. 

 

7.1.3 Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, 

o objeto em desacordo com as determinações nele prescritas. 

 

7.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecederem a data da entrega, os motivos que impossibilitarem o cumprimento 

do prazo estabelecido, com a devida comprovação. 

 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital de licitação. 

 



7.1.6 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

 

7.1.7 Nos casos de execução da garantia contratual, a CONTRATADA se responsabilizará 

pela retirada, envio, reparos ou substituição, devolução, descarga, do objeto deste 

termo contratual, totalmente às suas expensas. 

 

7.1.7.1 Na prestação da garantia, se for necessário para a devida substituição ou reparos 

mais de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE, um 

equipamento igual ou similar para que não haja solução de continuidade no 

atendimento em que o mesmo esteja sendo utilizado. 

  

7.1.8 Responsabilizar-se integralmente e unicamente, pelos encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, fiscais, bem como pelo fornecimento de EPI’s, 

equipamentos, materiais, referentes ao fornecimento, objeto deste termo. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal, através de ordem de pagamento bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicados pela CONTRATADA. 

 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal, no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto contratual. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n. 14.133/21, a 

CONTRATADA que: 

9.1.1 der causa a inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1 advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

 

9.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$50,00 (cinquenta reais); 

 

9.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

                                                                         Barretos, 14 de março de 2024 

                                                                    JESSICA MARIA DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


